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16 de Abril de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducara com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo ate a apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

23 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos Santos
Henriques Antão. — O Escrivão-Adjunto, Carlos Manuel Matos.

Anúncio n.º 4905-IZ/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 11887/
01.0TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Jaime Jesus
Almeida, filho de Américo Nunes de Almeida e de Albertina Jesus de
Almeida, natural de Socorro Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 18 de Julho de 1947, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 4801598, com domicílio na Avenida Infante D. Henrique
A. A. F. C., Beato, 1000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, 19 de Novembro,
praticado em 22 de Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 24 de Abril de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducara com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

27 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos Santos
Henriques Antão. — O Escrivão-Adjunto, Carlos Manuel Matos.

Anúncio n.º 4905-JA/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 13/
03.0GRLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo José
Camelo Leote Pereira, filho de António Leote Pereira e de Maria
Amélia Camelo, natural de São Jorge de Arroios Lisboa, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 20 de Agosto de 1974, técnico de
informática, titular do bilhete de identidade n.º 10689243, com domi-
cílio na Rua Antero de Quental, 36, 1.º, esquerdo, Póvoa de Santo
Adrião, 2620-087 Póvoa de Santo Adrião, por se encontrar acusado
da prática de um crime de falsidade de depoimento ou declaração,
previsto e punido pelo artigo 360.º, n.º 1, do Código Penal, prati-
cado em 28 de Maio de 2001, por despacho de 24 de Abril de 2007,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação e
notificação em juízo.

27 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos Santos
Henriques Antão. — O Escrivão-Adjunto, Carlos Manuel Matos.

Anúncio n.º 4905-JB/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 14324/
01.6TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Sérgio Manuel
Borges Filipe, filho de Luís Inácio Branquinho Filipe e de Ana dos
Santos Borges Filipe, natural de Santiago Maior, Beja, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 1 de Novembro de 1972, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 10171111, com domicílio na Rua do Crato,
17, 7920 Alvito, por se encontrar acusado da prática de um crime,
por despacho de 2 de Maio de 2007, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir

daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por despenalização.

4 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos Santos
Henriques Antão. — A Escrivã-Adjunta, Virgínia Branco.

Anúncio n.º 4905-JC/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 795/
03.0PHLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria da Encar-
nação Ventura Jana, filha de José Gonçalves Jana e de Maria dos Anos
Ventura, natural do Fundão, Fundão, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 6 de Junho de 1940, demonstradora, titular do bilhete de
identidade n.º 1625990, com domicílio na Rua dos Três Lagares, 1,
3.º, esquerdo, ou na Rua Comandante José Monteiro, ambas no Fundão,
6230 Fundão, por se encontrar acusado da prática de um crime de
burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal,
praticado em 30 de Junho de 2003, foi a mesma declarada contumaz,
em 8 de Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

14 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos Santos
Henriques Antão. — A Escrivã-Adjunta, Virgínia Branco.

Anúncio n.º 4905-JD/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 8965/
96.9TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido João António
Belo Chinita Mira, filho de António Vicente Carvalho Chinita de Mira
e de Maria Bernarda Palhinhas da Silveira, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 21 de Setembro de 1960, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 5529211, com domicílio na Rua Teófilo Braga, 44, Alan-
droal, 7250 Alandroal, por se encontrar acusado da prática de um
crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º, n.º 4,
do Código Penal, praticado em 23 de Setembro de 1994, foi o mesmo
declarado contumaz, em 10 de Maio de 2007, nos termos do arti-
go 333.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

15 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos Santos
Henriques Antão. — O Escrivão-Adjunto, Carlos Manuel Matos.

Anúncio n.º 4905-JE/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 6787/
04.4TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Marisa Ale-
xandra Rocha Pinho, filha de Manuel Pinho e de Maria Angelina
Mónica da Rocha, natural da Figueira da Foz, Lavos, Figueira da Foz,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 15 de Outubro de 1982, sol-
teira, titular da identificação fiscal n.º 233149627, titular do bilhete
de identidade n.º 12897057, com domicílio na Travessa da Palmeira,
Mata, Arazede, 3140-022 Montemor-o-Velho, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
19 de Novembro, praticado em 23 de Dezembro de 2003, por despa-
cho de 14 de Maio de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi
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dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

16 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos Santos
Henriques Antão. — A Escrivã-Adjunta, Virgínia Branco.

Anúncio n.º 4905-JF/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 624/
00.6PVLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Emília Vitória
da Silva Borges, filha de Artur Borges e de Maria Graciolinda da Silva,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 8 de Novembro de 1929,
divorciada, titular da identificação fiscal n.º 126466637, titular do
bilhete de identidade n.º 2094533, com domicílio na Quinta do Mor-
gado, 7, rés-do-chão, Bairro da Encarnação, 1800-321 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, 19 de Novembro, praticado em 20 de Abril
de 2000, por despacho de 15 de Maio de 2007, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

17 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos Santos
Henriques Antão. — A Escrivã-Adjunta, Virgínia Branco.

Anúncio n.º 4905-JG/2007

A Dr.ª Tânia Isabel B. Sampaio Sousa Carrusca, juíza de direito da
2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 796/
00.0TASTB, pendente neste Tribunal contra a arguida Dina do Carmo
da Silva Lopes, filha de Júlio Correia Lopes e de Maria de Jesus e
Silva, natural de São Julião da Figueira da Foz, Figueira da Foz, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 21 de Julho de 1973, solteira,
titular do bilhete de identidade n.º 10106076, com domicílio na Rua
das Flores, 12, 3780-222 Anadia, por se encontrar acusada da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
no artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 316/97, 19 de
Novembro, com referencia aos artigos 28.º e 29.º da Lei Uniforme
sobre Cheques, praticado em 17 de Março de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 8 de Novembro de 2002, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

25 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Tânia Isabel B. Sampaio
Sousa Carrusca. — A Escrivã-Adjunta, Maria de Lurdes Cardiga.

Anúncio n.º 4905-JH/2007

A Dr.ª Margarida Isabel Pereira de Almeida, juíza de direito da
3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 560/04.7SILSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Ricardo Rodriguez Laguna,
filho de Ricardo Pilar e de Maria Pilar, natural de Espanha, nascido
em 21 de Dezembro de 1982, titular do bilhete de identidade estran-
geiro n.º 3905628-K, com domicílio na Praceta de Nampula, 4, 2.º,
esquerdo, 2780 Oeiras, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física por negligência (em acidente de
viação), previsto e punido pelo artigo 148.º n.º 1, do Código Penal,
praticado em 19 de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 31 de Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à

apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel Pereira
de Almeida. — O Escrivão-Adjunto, João Marques.

Anúncio n.º 4905-JI/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 8104/
04.4TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Gil Fernando
Sancha Costa, filho de Manuel Santos Costa e de Alice Nascimento
Sancha, natural de Cabo Verde, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 8 de Maio de 1970, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10027951, com domicílio na Rua Amílcar Cabral, lote 1, 2.º-A,
Damaia, 2720-035 Amadora, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelos artigos 22.º, 23.º,
73.º e artigo 203.º, n.os 1 e 2 do Código Penal, praticado em 18 de
Março de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos Santos
Henriques Antão. — A Escrivã-Adjunta, Virgínia Branco.

Anúncio n.º 4905-JJ/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 7334/
03.0TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Ricardo Jorge
Bravo Morais, filho de José Domingos Morais e de Maria Antónia
Bravo Passinhas Morais, natural de São Sebastião da Pedreira Lisboa,
de nacionalidade portuguesa, titular da identificação fiscal n.º 200144545,
titular do bilhete de identidade n.º 10582817, com domicílio na Rua
das Olarias, 3, 3.º, 8000 Faro, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, 19 de Novembro, prati-
cado em 11 de Maio de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
1 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos Santos
Henriques Antão. — A Escrivã-Adjunta, Virgínia Branco.

Anúncio n.º 4905-JL/2007

A Dr.ª Tânia Isabel B. Sampaio Sousa Carrusca, juíza de direito da
2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 15814/
99.4TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Lindinaldo
Moreno Silva, filho de Lauro Mariano Filho e de Terezinha Silva, de
nacionalidade brasileira, nascido em 16 de Abril de 1971, com domi-
cílio na Rua Teófilo Braga, lote 585, Quinta do Conde, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,




